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Tópicos Abordados

1. Forma de retorno

2. Garantia do direito à educação

3. Calendário escolar

4. Organização curricular

5. Formação continuada



Portaria Conjunta nº 750/2020 SED / SES/DCSC, de 25/09/2020

1. Cada Município deverá elaborar seu Plano de Contingência Municipal 
para a Educação

2. O município que já tiver constituído um Comitê Municipal de
Gerenciamento da Pandemia de Covid-19 deve constituir uma comissão
própria da educação

3. Cada Unidade Escolar deverá elaborar seu Plano de Contingência Escolar

4. Cada Unidade Escolar deverá constituir uma Comissão Escolar 
para o gerenciamento da Covid-19

elaborar

elaborar



FORMA DE RETORNO

- GRADUAL

- ESCALONADA OU TOTAL

Condicionado às orientações técnico-científicas da área da saúde e 

autorização da Secretaria Estadual de Saúde (COES)

Rede Estadual – somente apoio pedagógico



• PROMOVER A GESTÃO DEMOCRÁTICA

• Participação dos pais e/ ou estudantes na definição do novo 
calendário e nas metodologias adotadas

• Direito de os pais optarem  por não enviar seus filhos às aulas 
presenciais

GARANTIA DO DIREITO

À EDUCAÇÃO



GARANTIA DO DIREITO

À EDUCAÇÃO

• Realizar MAPEAMENTO dos estudantes dos GRUPOS DE 
RISCO

• Realizar MAPEAMENTO dos estudantes SEM ACESSO 
ou que NÃO DESENVOLVERAM AS ATIVIDADES

• Definir GRUPOS PRIORITÁRIOS para o retorno presencial

• Prever APOIO PSICOSSOCIAL aos estudantes –
profissionais da rede ou parcerias



GARANTIA DO DIREITO

À EDUCAÇÃO

• Adequar METODOLOGIAS Pedagógicas e 
implementar ESTRATÉGIAS que garantam o acesso à 
APRENDIZAGEM

• Garantir que as redes OFERTEM ATIVIDADES 
PRESENCIAIS e NÃO PRESENCIAIS

• Orientar pela OBRIGATORIEDADE na execução 
das ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS



GARANTIA DO DIREITO

À EDUCAÇÃO

• Definir estratégias de APOIO PEDAGÓGICO aos que 
NÃO ACOMPANHARAM ou não conseguiram ASSIMILAR 
os conhecimentos repassados remotamente

• DIVULGAR amplamente AS ESTRATÉGIAS 
PEDAGÓGICAS adotadas na rede

• AMPLIAR o acesso à INTERNET, dispositivos eletrônicos 
e infraestrutura adequada para uso da TIC



• PROMOVER BUSCA ATIVA

• Sem acesso à atividade não presencial

• Com acesso e que não realizaram as atividades não 
presenciais

• Não retornaram às atividades presenciais, mesmo não 
compondo o grupo de risco ou aqueles que os pais não 
fizeram a opção por manter a educação remota

GARANTIA DO DIREITO

À EDUCAÇÃO



CALENDÁRIO 

ESCOLAR

- Garantir a validação das atividades não presenciais

para o cômputo das horas letivas – CME

- Observar as Diretrizes Sanitárias na elaboração do novo 

calendário escolar

- Planejar período de recesso entre os anos letivos 2020 e 
2021



ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

• AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA

• Elaborar instrumentos de avaliação

• Implementar estratégias de ensino a partir dos 
resultados dessa avaliação

• Construir um programa de recuperação, se 
necessário



ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

• ADEQUAR O PPP para o contexto vigente

• DEFINIR NOVAS ESTRATÉGIAS DO PROCESSO 
PEDAGÓGICO
• Em busca da continuidade da aprendizagem no 

percurso formativo

• PROMOVER O USO DAS TICs NAS PROPOSTAS 
PEDAGÓGICAS



ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

• Promover atividades educativas sobre higienização 
e etiqueta respiratória

• Desenvolver estratégias pedagógicas de prevenção à 
Covid-19

• Estimular estudantes e servidores a se 
tornarem agentes multiplicadores de prevenção da 
COVID-19 na comunidade escolar e local



FORMAÇÃO CONTINUADA

Promover a formação das equipes pedagógicas e dos professores 

com foco em:

 planejamento alinhado à BNCC, ao CBTC ou Currículo Referência;

 novas propostas pedagógicas, incluindo metodologias ativas de 

ensino, aprendizagem e avaliações;

 avaliação diagnóstica e processual;

 avaliação na perspectiva do percurso formativo e

 uso das TICs.



Muito obrigada! 

glaucia.cunha@tcesc.tc.br




